
 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0002-2023 
 

Altera a redação do art. 5º, da Resolução nº 574, de 27 de 
setembro de 2007, que regulamenta a admissão pela 
Câmara Municipal, sem vínculo empregatício, de 
estudantes de estabelecimentos de ensino superior e 
profissionalizante, como estagiários. 

 
PROCESSO Nº 0113-2023 

 
Art. 1º O art. 5º, da Resolução nº 574, de 27 de setembro de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 5º A Câmara Municipal de Guaratinguetá poderá contratar até o máximo de 

dezoito estagiários, sendo que, para o cômputo deste limite, cada dois estagiários contratados para 
cumprir jornada parcial serão contados como um.” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
   Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, março de 2023. 

 
 
Pela Mesa Diretora: 

 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS  
Presidente da Câmara 

 
 

MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA  
1º Secretário 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
Projeto de Resolução nº 0002-2023 
Processo nº 0113-2023 
 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Resolução, que temos a grata satisfação de submeter à 
criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo alterar a redação do art. 5º, da Resolução nº 
574, de 27 de setembro de 2007, que regulamenta a admissão pela Câmara Municipal, sem vínculo 
empregatício, de estudantes de estabelecimentos de ensino superior e profissionalizante, como estagiários. 

Tal medida se faz necessária para ampliar o número de estagiários de nível 
superior a serem contratos pela Câmara. De acordo com o artigo 17 da Lei Federal nº 11.788/08, a 
porcentagem de estagiários de nível médio regular, colegial normal, que uma organização pode contratar 
é limitado. Entretanto, essa limitação não se aplica aos estagiários de nível médio técnico e superior 
conforme parágrafo 4º do referido artigo. 

Ante a tudo o que foi dito, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 
pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 
   Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, março de 2023. 

 
 
Pela Mesa Diretora: 

 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS  
Presidente da Câmara 

 
 

MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA  
1º Secretário 
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